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DECRETO N° 1297. DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE ABERTURA POR FONTE DE DESTINAÇÃO DE RECURSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FBLHO, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no artieo 4°. letra d. da Lei Municipal n° 1085. de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA.

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a desdobrar a dotação orçamentária por 
destinação de recurso no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), destinados a reforçar item da dotação 
orçamentária.

02.00.00 -  Poder Executivo

02.04.00 -  Depto. Saúde e Desenvolvimento Social

02.04.04 -  Manut. Da Assistência Hospitalar Ambulatória! 

10.302.0017.2013 -  Manut. Progr. De Assistência Hosp. E Ambulatorial 

3190.11 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil (05) R$ 90.000,00

Total R$ 90.000,00

ARTIGO 2° - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com a anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

02.00.00 -  Poder Executivo

02.04.00 -  Depto. Saúde e DesenvoJvimento Social

02,04.04 -  Manut. Da Assistência Hospitalar Ambulatorial 

10.302.0017.2013 -  Manut. Progr. De Assistência Hosp. E Ambulatorial 

3190.11 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil (01)

Total

R$

R$

90.000.00

90.000.00
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ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registrado e Publicado na data supra.

Prefertura Miirtícipâl de iacuptranga - www.jâcupíranga.sp.gov.br CNPj/IVir 46.SS2.185/0001-90 '> 
Rua Hilda Mohrtng Mscedo, 777 - Viia Eiiaí - CEP i  1940-C300 iacupsranga/SP { BS 3S64-&400


